
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  10 (dez) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de limpeza de terreno.

            

Edital de Notificações N.º 24/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA ADEMÁRIO BOTTA, 70  - DISTRITO DE FLORESTA DO SUL

Ref. Cadastral: 18.1.1.2104.372.1

LUZIA MARIANO DUARTE

RUA AGOSTINHO TAVEIRA SANTOS, 87  - PARQUE RESIDENCIAL CARANDÁ

Ref. Cadastral: 26.1.2.404.54.1

GABRIELA MORENA DE SOUZA SOLAS

RUA ANTÔNIO CARLOS DEARO, 137  - RESIDENCIAL SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.1.2.415.247.1

ADEMIR JOSE DE LACERDA

RUA DOMINGOS TIZZIANI, 61  - PARQUE RESIDENCIAL FUNADA

Ref. Cadastral: 26.1.4.608.282.1

FABIO EDUARDO VISCOTO

RUA DOMINGOS TIZZIANI, 33  - PARQUE RESIDENCIAL FUNADA

Ref. Cadastral: 26.1.4.608.341.1

MURILO FERNANDES DE OLIVEIRA

RUA ALCINO COUTO, 155  - CONJUNTO HABITACIONAL PAPA JOÃO PAULO II

Ref. Cadastral: 26.2.3.1717.232.1

OSVALDO CARDOSO DA SILVEIRA

RUA ANGELINA BADAN DE ALMEIDA, 24  - JARDIM VALE VERDE

Ref. Cadastral: 26.3.1.1706.62.1

WILSON PORTELLA RODRIGUES

RUA DAS AZALÉIAS, 167  - CONJUNTO HABITACIONAL CIDADE 2.000

Ref. Cadastral: 26.3.4.1910.213.1

GILSON APARECIDO DA SILVA

RUA PEDRO SEGUNDO-DOM, 655  - CIDADE JARDIM

Ref. Cadastral: 26.4.1.711.345.1

FRANCISCO ALVES DE SOUZA

RUA AMADEU AMARAL, 359  - VILA GENI

Ref. Cadastral: 26.4.1.906.208.1

LAURA MOREIRA DE CARVALHO

RUA AMADEU AMARAL, 351  - VILA GENI

Ref. Cadastral: 26.4.1.906.219.1

OSWALDO JOSE VITORIO

RUA GUADALAJARA, 1.092  - PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.4.1.1208.119.1

OSWALDO JOSE VITORIO

RUA GUADALAJARA, 1.118  - PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.4.1.1208.144.1

WESLEY FERREIRA ANTUNES

RUA GUADALAJARA, 930  - PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.4.1.1212.246.1

SIMONE SOUZA SILVERIO REZENDE GARCIA

RUA ALBINO BÔSCOLI, 141  - RESIDENCIAL SÃO MARCOS

Ref. Cadastral: 26.4.1.1607.253.1

GUILHERME HENRIQUE BASSINI LOPES

RUA JOSÉ LAPERUTA FILHO, 189  - RESIDENCIAL SÃO MARCOS

Ref. Cadastral: 26.4.1.1707.145.1

ELIZEU SALES

RUA HYGINO LANGHI, 75  - RESIDENCIAL SÃO MARCOS

CERA INGLEZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA



Ref. Cadastral: 26.4.1.1709.301.1

RUA JOÃO SALGARI-PADRE, 207  - VILA MARISTELA

Ref. Cadastral: 26.4.3.407.253.1

JULIA TOSHIKO FUKUYA SHINOHARA

RUA JÚLIO PRESTES, 405  - VILA BOA VISTA

Ref. Cadastral: 26.4.3.504.229.1

AGIP DO BRASIL S/A

RUA JÚLIO PRESTES, 379  - JARDIM AVIAÇÃO

Ref. Cadastral: 26.4.3.604.274.1

YUITI KAWASSAKI

RUA JOÃO PINHEIRO MENDES, 30  - PARQUE FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.3.717.53.1

FERNANDO FLORIDO MARCONDES

RUA JOÃO PINHEIRO MENDES, 70  - PARQUE FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.3.717.92.1

MARIO JOSE OISHI SEIXAS

RUA JOÃO PINHEIRO MENDES, 184  - PARQUE FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.3.717.213.1

ANTONIO BARBOSA

RUA RUI BARBOSA, 1.596  - VILA SANTA HELENA

Ref. Cadastral: 26.4.4.1016.22.1

TADAU WAKATE

AVENIDA BRASIL, 60  - VILA JESUS

Ref. Cadastral: 26.4.6.807.242.1

FERRARI TEIXEIRA ADMIN. E PARTICIP. LTDA

RUA JOSÉ SCOBOSA, 141  - VILA FURQUIM

Ref. Cadastral: 27.3.4.302.179.1

VANDA LUCIA VICENTE

RUA LINEO ARANTES DE MELLO, 390  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1700.262.1

MICHAEL GUSTAVO SILVA ALVES

RUA FLORESTAL, 120  - VILA MENDES

Ref. Cadastral: 30.2.3.1003.164.1

OLIMPIA PEREIRA DA SILVA

TRAVESSA MARZOLA, 231  - VILA LUSO

Ref. Cadastral: 30.2.3.1414.233.1

SATURNINA ALVES DA CUNHA

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 9 de fevereiro de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 2º e LC 191/2013 Parágrafo 2º alínea 'e' da citada  legislação,  ficam  os 

interessados cientes de que, o  não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   

aplicação  de  multa  por  irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  

respectiva  autuação,  observando o parâmetro de 0,5 (meia) UFM  para cada metro quadrado de terreno,  

renováveis  até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


